
 

GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO 

REQUERIMENTO Nº         /2026 

Ao  
Exmo. Sr. 
VAGNO DA CRUZ MARTINS 

Presidente da Câmara Municipal de Paraty 

 
Assunto: Solicita informações à Secretaria Municipal de Educação acerca do transporte 
escolar no município. 
 
Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 
8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o 
artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à 
Informação), para que seja que seja encaminhado expediente as Secretarias de 
EDUCAÇÃO e EXECUTIVA DE GOVERNO, para que seja encaminhado a esta Casa de 
Leis, por meio da Secretaria Municipal de Educação, as seguintes informações referentes 
ao Transporte Escolar: 
 

1.​ Quais comunidades do município atualmente não estão sendo atendidas pelo 
transporte escolar? 

2.​ Quais localidades foram afetadas por queda de pontes, interdição de estradas ou 
situações similares, impactando o acesso dos estudantes ao transporte escolar? 

3.​ Quais providências emergenciais e/ou estruturais estão sendo adotadas para 
garantir que os estudantes dessas localidades tenham acesso regular ao 
transporte e, consequentemente, às unidades escolares? 

4.​ Existe levantamento atualizado do número de alunos prejudicados pela ausência 
ou interrupção do serviço? Em caso afirmativo, encaminhar relatório detalhado. 

5.​ Encaminhar a relação completa das rotas oficialmente estabelecidas para o 
transporte escolar, com indicação das comunidades atendidas, horários, turnos e 
número estimado de alunos por rota. 

6.​ Quais são os critérios técnicos e administrativos adotados pelo Município para a 
disponibilização do transporte escolar, especialmente para alunos residentes em 
zona rural? 

7.​ Há alunos matriculados na Escola Pequenina Calixto, residentes em bairros da 
zona rural, que não dispõem de transporte escolar específico? 

8.​ Em caso afirmativo, quais os motivos da não disponibilização do transporte e quais 
medidas estão sendo adotadas para regularizar a situação? 
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JUSTIFICATIVA 

 
O presente requerimento tem por finalidade assegurar a efetividade do direito fundamental 
à educação e a igualdade de acesso à rede pública de ensino. 
O transporte escolar constitui política pública essencial para garantir a permanência dos 
estudantes, especialmente aqueles residentes em áreas rurais ou de difícil acesso. 
Interrupções decorrentes de queda de pontes, precariedade de estradas ou ausência de 
planejamento adequado não podem resultar em prejuízo educacional às crianças e 
adolescentes do município. 

Além disso, a publicidade das rotas e dos critérios adotados para a disponibilização do 
serviço é medida que fortalece a transparência administrativa, permite o controle social e 
assegura tratamento isonômico aos estudantes. 

Dessa forma, as informações solicitadas são indispensáveis para o exercício da função 
fiscalizatória do Poder Legislativo e para a adoção de eventuais providências que 
garantam o pleno acesso dos alunos à educação. 

 
 
 

Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa. 
Paraty – RJ, sala das Sessões em  de fevereiro de 2026 

 
LUCAS CORDEIRO​ ​ RUAN RIBEIRO​ ​ TUNICO GAMA 

vereador​ ​ ​ ​ Vereador​ ​ ​ Vereador 
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